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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.316-G DE 2009 
 
 
Altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 
7 de abril de 1976, que dispõe so-
bre bagagem de passageiro proce-
dente do exterior, disciplina o 
regime de entreposto aduaneiro, 
estabelece normas sobre  mercado-
rias estrangeiras apreendidas e dá 
outras providências, para autori-
zar a instalação de lojas francas 
em Municípios da faixa de frontei-
ra cujas sedes se caracterizam co-
mo cidades gêmeas de cidades es-
trangeiras e para aplicar penali-
dade aos responsáveis dos órgãos 
da administração direta ou indire-
ta que dolosamente realizarem im-
portação ao desamparo de guia de 
importação. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 15-A:  

“Art. 15-A. Poderá ser autorizada a 

instalação de lojas francas para a venda de mer-

cadoria nacional ou estrangeira contra pagamento 

em moeda nacional ou estrangeira.  

§ 1º A autorização mencionada no caput 

deste artigo poderá ser concedida às sedes de Mu-

nicípios caracterizados como cidades gêmeas de 

cidades estrangeiras na linha de fronteira do 

Brasil, a critério da autoridade competente.  

§ 2º A venda de mercadoria nas lojas 

francas previstas neste artigo somente será auto-

rizada à pessoa física, obedecidos, no que coube-
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rem, as regras previstas no art. 15 e demais re-

quisitos e condições estabelecidos pela autorida-

de competente.”  

Art. 2º O art. 34 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 

de abril de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 34. .............................  

 ................................................  

§ 4º A prática dolosa da conduta des-

crita no caput caracteriza crime, punível com de-

tenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou mul-

ta.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2012. 
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